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PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESlADO CO ESPIRITO SANTO 

l. l<í 1',j) 1022/2002 

Automa o Podtr Executi\•o 11 

parcdar/rrp:o·relar dívida com o 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Servi~·o iFGTS) . 

O PREFEITO :\1UNICf PAL D~. S·\NTA LEOPOLDINA, ESTADO 
00 ESPÍRITO SA1'0TO, 

Fi\ÇO SAB.En QLE A CÀl\IAR.\ :"\-1LNICIPAt APROVOU E Eli 
S.~.,CIO."JO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Cl1efo do Pod\.'r Fxecutivo Mwlicipa] autorizado a 
·naM.r Acordo com a Cai:·.i:l J:::conomica 1>.deral, para 
1.1;u·celam.:nt,i,'repan:elamento de Ji111<l<i. r:l:>tiva a,.i Fundo de Garantia do 
· ·~rnpo de S;~rviço ·· fGTS, .:m <:onf·:"mi.iade tom a resol11çào nº 325 de 
21.;19 9') do Cnnse1ho Curndor d•· Fc·1 S e da CircuLll CAL<A nº l 82/99 de 

·1 • '"9 " 1 .. '1 

Art. 2". Fm g:1rnntia da dí•,i,;.i t• P<ldet Exe..:utivc :\1unicipal podt•rá 
. •ncnlar e utihza1 cotas do Fur:d<~ ée Parâc1p;1çiw dos Mumc1pios (FPM) 
;:imante o pn,o 1 de vigência dn l\lOHk 

Al't. Jº - O Poder Executivu 1:on<1r;nara nos orçamentos anuais e 
1Jlunanums. dotações suficientes pai a at,~nder as despt:sas decon-entes desta 
L~:i 

Art, 4° .. Esta Lei 1~ntra1á c;m vigm na data de sua publicação, 
r,voga<las a~ disposiç0es em -:0111rárío 

Santa LeopuldimvES, )ú de Se1embw de 2002. 

r ~ . "'--+)\ ~ /~ j ' D',J., ~!... •. À.._... •-, __ /1 
JDEMAR IR EJ\ TRJNGER 
Prefeito Municipal 

,~' 


